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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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PORTARIA Nº 00102/2023 27/10/2023

D I S P Õ E  S O B R E  O
DESLIGAMENTO DO SERVIDOR
MUNICIPAL,  SR.  DANILO
R U S S O ,  O C U P A N T E  D A
FUNÇÃO  DE  ASSISTENTE  DE
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS,
DE PROVIMENTO “C. L. T.” E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo
Yugar,no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o pedido de exoneração, protocolado
sob o nº 0000006801/2023 de 25/10/2023, e o deferimento
da Prefeita Municipal;

RESOLVE:-
ARTIGO  1º  -  Fica  desligado  do  serviço  público  à

pedido, o servidor municipal Sr. DANILO RUSSO, portador
do RG. nº. 44.798.462-7 SSP/SP e CTPS nº. 022881 – Série
00412-SP,  ocupante  da  função  de  Assistente  de
Arrecadação de Tributos, sob o regime jurídico celetista, do
Quadro de Pessoal Civil desta Prefeitura Municipal, a partir
de 27/10/2023.

ARTIGO 2º - Fica a responsável pelo Departamento de
Pessoal da Prefeitura Municipal, autorizada a proceder às
anotações de estilo.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas às disposições em contrário, em
especial a Portaria nº 0283/2020 de 27/07/2020.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada - SP, 27 de Outubro de 2023.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.
...........................................................................................................
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